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Íi]2Ii.t'i1.2is.l. A Prasidania da CPI.. da Prafciturii lvtuiiicipal dc Partairus!CE, tama pública qua fura cancluida a julgamarita das fascs da habilitaaaa a c;\ fi'
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Fsiacia da cassa - rrctciiurs Muairiuai dc Pai-rairss. .avisa da .iulaamc-ata das Fascs da Hahilitflsãfl E Fffltfiflfllfi S* P""¡°5_TÚmdn de Fm” "là a ilr 'fr
prapasta da praças da Tamada da Praças ii" 2U2ü.El2.2S. I, sanda a saguiiiic: I-anprasa habilitada Haspital da Oihas Hausa Racha LTDA, par auiripriiri
iriiagral as a.-rip,Enaias aditalicias, A riicsn-ia fara dc-iriarada variccdara pur aptasaiilar praças cairipatlvais aatii a araaiiiantu basica da prafail.ura a a as
praticadas na i1iaraada_ lnFr,innai,-das: Sala da Caniissaa da Liciiai;aa au pala ialafana (EE) 3557-1254, Part'i:irasƒCE, IE da niarca da 1Il1l]. Fran dilda
Tavaras das Santas - Prasldantc da Cainissaii Fariiiaiiaatc da Licilasiiü - CPL.

_* ,|_¡-i¡-iilfi-II

flfifl' fiflfl'

Estada da Gaara - Prcfaitiira Municipal da Fartalras - Avisa dc Julaiinicata - Frcgãa Elclrüriira N' 1fl3fl.fl3J13-1- Pi PH=is'~"=¡fd Úfifiiai dfl Ffflfflílflffl
lvliiiiicipal di: Frirtairasƒ'CE_ tarria pi'il'i|icr.i ajulgiimaiild da Frtgda Elatrdniaü ti". ÊÚÊÚ U3.Ú3. 1, dd tiitidl füfdfll ddfllflffllílfl-É Vflfli-HÍÚÚÍÊÉ E5 5'3SU""¡'=5 ¢r"Pf"5“5")Êl7r-Hh-¡
D S Andrada - ME, vcacadara Janta aa Lata di-, Far-raira a Luna Caiiicircia a Saniicas LTDA, raaccdara _ianta aaa Latas D2, U3, Ud, U5, da a D? a F'rarriiar
Oamcrcia c Sarificus da Aliiiiantas EIRELI ME, raacadara junta aaa Latas U3. U9 E Wi ilflf EP"-'5“"li"'=“'* Ú5 “l¢"'*“f'35 Pffiliilfi "H ÚÍÊPUÍH Ú* iflll'-"'15 P*-'5 Tflflfimfl-*i
t"i.'iiairi dcclaradas halziilitailas par cuiiiprimanta inlagral as aaigancias da Edital Canvacaiaria. lni`arraacdas. Sala da CPI. au Fani: (SS) 355?-1254 IR-Ei l).
li'arti:irasƒC.'E, Id da marra da Iilíil - Maria Edna Tiiiiriiras da Lairdr - Prcgacirii Oflaiiii da Mullitipiti.

iltiiiiii iiiiltill iliilllt

ESTADO DO CEA RA - PREFEITURA Ml.li'*iICI]?AL DE PIl'~iDORE'I`AI'rIA - AVISO DE LICITAÇÃO - FREOAO ELETRÔNICO N"
1i]1i'lt'l3lli.Ill-PE - A Sacralisi ia da Educaaãa, Cultura E Jtiiiantuda da PMP 'turlia piibliaa qua raaiia.ai'd tia dia illi di: Abril da IÚZÚ, its lliih, na Sita: Egg,
hll i-.rg gr a Pragaa Ela-iraaiaa I*-l° 20200315 di -PH, rafaranta a Aquislcãa da inatariais para canfaccaa, mantaacrri da flgurina para a Ouadrillia Junina
Tradicaa Zillil, junta a Sacrataria da Educiiçãu, Culiii ra a.Iuvi:a1utlc tia Mtiniclpia da Pindarclama. O Edital aatard diali*'~"1'l¡""'¡“`I “U5 5¡iE5? .
11; aii hrip'lfmiiai`5,'-i`|,i|`a, a ica.ar:.gav l;r¿l¡`i,“`|Laa5iaa¿, c as si-da da PMP iia pcriada da Ddh as lah, cm dias da aapcdiania iiamiai, a partir da datada piibliaacãa
das-ia aviaizi Piiidaraiania-CE. IS da Marca da Iillü. Jasa .laacilia Aircs Albina - Pragaaira Olicial.

'|l'.||"i|i.' 'i|i.'!t"il.' iii*

ESTADO DO OEAIÂIA -- PREFEITIIRA MIINICIPAL DE PINDORETAMA - AVISO DE AI1lAIrlEt'~l"I*O DE LICITAÇÃO - PREGÃO
ELETRONICEI N" 1iI2{ItI5Iil.iiI-FE - O üabinata da Frcfcita da PI\i1`P tarna pública para aanhacimaiitas das intcrcssadas ani participar da Pragsa
Elatranica N” 2Ei2iCiiII3 id t'l l¬PE, ral-`arai-ita ii Caiitratacaa das saivicas da praducaa audiavisiial, ftitiigratis, spats da audia, da iiiicircssi: da Pri:1`aitui'a Miiiiicipal
da FiiidaratamaƒOE., mrucada aiiiariarmanta para a dia 27 da Marc-a da ZÚÊU, as 09h, qua a masma fica ADIADA par faraa da Dacrata Muiiiaipal n°. 12? da
Et] da marca da 2910, dasignanda-sa Nava Data-._ qiial saja, dia D3 da Abril dc 11120, as ilílh, na Sita: z,¬.¶,I;¡|| ara biz Findarctama-CE, 10 da Marca da
20111. Jargc Luiz Piiaguairii ¬ Chafc da Oabincta da Frafaitura Municipal da Piadarctama.

'||i:|t'i|i' *iii 'difidr

Estada da (Juara - Prefeitura Municipal da Pc-iitacasta - Avisa dc Licltaçaa. O lidunicipia da Fciitcaasta, par maia da Oairiissãa Paririaaariia da 1-ifliiflsdfl.
tarna [.'iiililiar.i qua sa anuantru ii dispasiaäa das intarassiidas, a licitaçãa na madalidada Taniada da Praças ti" 2Ú.`i{l.i.`I3. ld. id-›'l"P-ADM, atijü ahjaia É El düi'drtitai;1i'iICi
da sarvicas da aiigaaharia para rai'ariiia, rccuparaaãa a ariipliacaa da Ftcda da Ilumiiiacaa Piibiiaa am Divcrsiis Ruas na Municipia da Paiitacastc, cam data
da abartura para a dia ld da abril da 21320, as Dszüüh, na saia da Carriissaa da Liaita-aaa, situada ria Rua Dr. Maraira da A:-savada Sfiil, - Cantra - Paatacasta -
Estada da Ceara, riiaiarcs iiifamiacaas pala talafaiia {a5'_i 3352-2611 i' (S5} 9 l t5*5'¬2?d1 a na sita iiv-..v*.v.tcni.aa.gav.I:r. I-'cntccastc-CE. 13 da marca dc IIIIII.
li-'liiii Kiigila Hczcrra tl: Alnialda - Prasidanlc da Ctitiilssãa da Licitiiçñu.

'.Ili|r'il 'ltkfi *irfi

ESTADO DO CEARA - PREFEITURA MIJNICIPAL DE PIQL ET CARNEIRO -¬ AVISO DE ADIAMENTO ¬¬ O Prafaitu da Mtiriialpia di: Piquat
Cariiaira, tai-na pilihlica qua tadas as Licitaadcs marcadas para u parlada dia 13 da Marca da 2020 a 1° di: Abril da ÊDEÚ, asta`a ADIADAS POR TEMPO PSL
INDE'I`ERMIl'iiADO, Flqiiat Carncira-CE. 24 da Marra da lülil. Bist'i'ii=ii'a arras Bczcrra - Prafaita Municipal.

irdli

Frafaitura Municipal da Ouiitaraiiiabini - SaaraIai'ia da I.`J-:scnvalvirna
Urbana a li¬ii`raasti-iitura - Avisa da Rcsiilrada da Julgaiiiaiita da l-lahilitai, a
Tamada da Pr-ai-ais N" tl? tiildüüfiü-TP. A Piasidaata da Camisssu Pai-iiiaiicii
da Lii.iitai,'ãi:i Iariia piihliaü is Rastilliidu da Julgaiiianta da Hahilitriiçiãa da
Triniada da Praças ri* Ú? fltidƒltllü-"l`P, atiju alijaiaí Cantralaçãia da aiiipritsa
para caiistruuãu da titii rcsarvatdria aiavudci am atidis pra maldadas aum DN
da 3,ÚiÍll\‹*l, valurna da 2i'.l,iÍIÚl\iFa Fusii: da '?`,üÉIl\'l, na Caiiiuiiidadd da Ídfdfiü.
na Distriia da Eiicaiitadu, a Caiiiissaa dc Liciiaçäa abriii scssiia camplainantar
aa prcscrita praccdimanta ain [acc da ncccssidada da analisa das daaunicalair
da habilitacaa das cinprcsas participaiitcs, cam basa na pari.-ccr da Caniissda
Técnica da Arial isc da Saarataria da Dcsarivalvimani.a Llrbaiia a Iiifraastrtitura,
caiiipasta paias Eriaaiiliairas Civis: Laanarda Navas Fanta a Pcdra Tiaga
Cilivaira I-Ttiaarda_ lziarn arin-ia pala Ti':i:riiai:i arn Edifiaaadas: irlflina Artiíijd
Ctiiilia, atija r|uaI analisutt a parta ldaniaa da habilitaada das liaitantas. Niassa
si.=_-.i-itida_ fai aaiisiiiiada a INABILITAÇÂO datadas as aiiipiasas partiaipantas,
palus iiiaiiras a scguir: SERTÃO CONSTRUCOES SERVIÇOS E. l..OCA-
ÇOES LTDA, iriscrita na CNPJ n° 2 I _ I Sl .25aa'it,lfJl-23, par aaa ritciidar aa
itarn 4.6.1, qtianda tida aprcsantriti pala rriaiias Di iiini) atcsiada da aapaaia
i;Iai,Ia ti-I-criias amitida par pasaria jiirldica da dirailu piibliaiíi au privada, qua
aanipiava qui: i:i[a} iiuilanla Iaiilia prastada au aslaja praslalida saritiçris da
aaiaraaa a aa¡Jéa|a aaadizanraa aam a aaiaia dasta liaitacaa a par aaa aicadcr
aa itarn 4.6.2, tiiiaiida tida aprcsanttiti aatiiptairaiçda da lidiidlilia da |Jt¬I5si.iif
cni sau quadra, ria data aravista aa pradrahtlla daals Edital. Pfflfififiíiiiifll dis
iilral stipariar, di,-tar-.tar da acarva aapadida pala CREA, qua aarapruva lar
a pi-aliasiiiiial awraciiitida, i.¬i¡:ii'as att sa|¬iti-das da arigaiiliaiia da aaraatarlsiiaiis
iacaicas siiiiilaras as da abjata ara licitada; (2) ENCANTUS I¬T.VEl~l'i`OS,
EILTFFET E CONSTRIJÇOES LTDA, itiscrita na OI*-l I-'J l9.i55U '.~Í~'i`ii".-'i'JiÍiiJl-24,
par nsa ataridar aa iicai 4.6.1 qaaiida aaa aprasaatau pala rriarias Dl tum]
aicsiada da capiiciiiadc taciiiaa amitida par passas juridica da diraiia pública
au privada, qua aarriprava qua ata) liaiiania iariha praatada au astaju praslaiidd
aarviaa;-'. da riati_iri_-aa a aapdcia aandiaantas t:i.irri Ei übjald ddal-Ei lidildçãü. liiisfll
arirria ¡_v:ir nda atcndar au itaiii i-l.Ei.1,qi.ia.ndi.1 niia upti-tsrtiliiti Eflniprüraaäü da
liaitarits da iassuir am sau quadra, tia data pravisia na piaãnibiila dcstc Edital.
pra l`|a.-sii;iiiai rli: rilval supariar_ dataiitiir da auarirci at-tpai.'lidd paid É?-ÊA. qua
campi-ava tar a pratissiaiiai aaactitada, aaras au :-:arviaus da aflaaiiharia da
aa.rai;.tarisiii.;as idcnicas simiIar._-.a aa da alijata ara Iiaitada a ainda pai' aprcsaniar
i:iiriii,¬i rcspiwiiaaral tduriiuii da aniprcsa, ci angarihaiiu Flavia Sai1i'cs l'*~iuI1l=ti.
cuja iiiial E a masma aaa al-aiiarau a Prajaia da Erigaiilisris dasta Iicitaaaa,
nussa sai¬it.ida, a liuitarita dasi:t||i'ipi'iu a qua pravar ti ari. El”, iiiaisa I da Lai 11"
s_i5i5i5r'5i3. rt Frastdanta da CPL dctcnniiiau qua a rastiliada fassa riubiiaada
ara Jaiiial da Oranda Oiraiilai,-.aa a Diaria Oficial da Estada da Cfcara, para
qui: saia aaiiaadida ii: praaa raisursal da 5 {i:ii'iaa} dias úluis i3i'.itil'i;iT|1'ia prarislü
na artiga lO'5I, iiicisri I, alinaa “a“_ da Lai Fadarai n” S.dddiS{3 a siias allaiaddds
pi_islarii_iras_ Mirila Maria Saldurdia Iiiflla.

iii 11-ii Iii'-li

aa araiviaaira sia~ii'rÁiaa aivi QUE ssrriaias ir'iirai~icii\i~ii:-aaaa carisa aa rraviais. a. ari i=tiai.iaai:aa aa asizasraanaricirai. iv» air as as as iaaarza as atari. ricaia aaiaaasras 'r'sivii=a ricasarsaaiiao as sassass as i..icira¢aa asass. i=r¬aii4.aaaa-.sssa. aarafraz aQUisir:Ãa as ivtarsiaais ascaaisuizia aivsasas riraaaiuviisaira. a.i=.i., aaarsraa sarau.r-*ss.iiai««1iê:i~rrz=is),i:~ssTn~i.‹iaas ri si=.cas*i“aaia as sampa. asiacaiaa, aa sirraa as ariasiviiraarria, aasrs i×.›ir.ii~¬iir_: ria, asacraaua caia as §u.airi'iaaaas caiasraairas aa arrasa irraaivia as asraa adiar. ao sairaa. A asaaiaaa-sa sia caas iaaaça as sraa as aazaa i~~iaa.as; Taiviaaa as rascas ai.”*i*r-iiiiirzriaa ssiivifiui. aaisra: cai;rraa1'a¢Ãa as siviraasaraasraaaaa as ss_ri.vi‹,¬.as *i*isi:¬arii:as raarissiaaiarsss1=sr:'i.ai.ia.i.ai:›s aiii aar-.za aa aiaaaaaaaia civis. caiasiii=aa'ris as az mais) ai=.sra'i~isavsis rsciricas (aaaiari--iaiaasi:ivisi, raras as.‹u.iaaa a .ai:aivir=a.r~iirai×‹iai~i'r'a, ivisaiizäa.ascssiaisrira nas asma. ssaviças as aaiasaii--i.-sida assiasraaaais. caiasrauçass. aairaiaqtass is asiviais ssaviçasirnrcuaaaas nas sscaaas aa asas i×.›ru¬i~iii:ir.aL as sr-isiria,Tais saaviças assita as arà:srai«isaaiLia.aas aa saraaas arrrsaiaraaia aa ssaasraaia as ii~ira.ass"riitri'iia.‹s.,aarirriaixrs ssraciricriçvass aaasraaias aa rti¬i's>:a iaa sarrai.. .fi caizassaa as Liciriiizñza r:aivri.ri~iii:a .riasiiarrsasssaaas aiis, .asas rasrvrnaa aa raaaa ascuasai.asisariva .ri i-ass as i--iasiarrarfaa, as raarasras dassiviizaasas aaaiairaaas aa i:sa“aivis suraaciraaa aaa-ss-a iva ara as ai: araacri as :ras as iisziia Haaas E. raaaaaraassaiciaa ias rr.ai:ar:iiari.sa.iaar. asiariiz aaiirsiçaa caiaii~is'raLaÇÃa aa ai iiiivia) camaras raia, rt ssa aisraraaa iraaaarsaauaa ruaaiaa i»«iia~iir:ir.‹ii., as sasrairsasii.iaaasaa ssca1si"aiaa as .aasiaui.'rua_a, rscuziaia r¬: asaaasas
Hiaaiaas, E Eai caiaraaaaiaaaa casi as asraairiaaçüssaarrsraairs aa grassa 1 aa sairai., a ssaaiaaavss sai ar asiviaaça aa saca s aszaa Harais.

*lili #11 ii*

Tl"'i'I' MERCÚRIO CARGAS E ENCOMENDAS EXPRESSAS LTDA
Tania pública qua raiiiiarcii a Suparintanddnaia Esladual da Maia Amhianla
- SEM.-ÃCE a Liccnaa An-ibiaritafi par Adcada a Camarutiiiaaa il«r°~'¡ÃÍl PELTH
a atividada da tiaiisparia radariaria da iiiI'udLilds pdfiaf-*Edir ii-flifliíífldfl Hd
rriuiiicipia di: SaI:irai¡OE-'., ria Radavia ER-222, n°3l l I, Distrita Industrial,
EEF; i52_[i53.][i5, 1-Taj dararminada a aaiiipriiiiantri dus aicigëriaitis tëafllidds
nas l~lai-mas a Iriat_a.ii;i'ias da Liaanaiamarita da SEMACE.

OH'-O -iii* lili*

.STADO DO CEARA ¬- PREFEITLÍRA MITNICTPAL DE MORADA rrw
NOVA - AVISO DE ADIAMENTO DE LICTAÇOES. 'EM VIRTUDE Fila aiaiiiasi
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esrnoo ou GEARÁ §i¿_ 
eiPREFEITURA DE MCIRADA NOVA

oeceero Ns 017, DE as oe MARÇ0 be 2020. "'”*““““°"fh

Declara situação de emergência em Saúde
Pública no Municipio de Morada Nova,
ratifica as medidas já estabelecidas para o
enfrentamento do Coronauirus, e dá
outras providências.

o Paereno oo Município oe Mormon Nove, Estada da ceara, no usa das
atribuições que lhe confere o inciso Iii do art. 75 da Lei Orgânica do Municipio. e na Lei
Federal nfl 13.979. de 6 de fevereiro de 2020. e

CONSIDERANDO a Deciaração de Emergência em Saúde Pública de Importância
internacional pela Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 2020, em decorrência
da Infecção Humana pelo novo coronavlrus (CDVID-19);

Considerando a Portaria nfl 188/GM/M5, de 4 de fevereiro de 2020. que Declara
Emergência em Saúde Pública de importancia Nacional (ESPIN). em decorrência da infecção
Humana pelo novo coronavirus (2ü19~nCIoV);

Considerando o Decreto Estadual N'-2 33.510 de 15 de março de 2020. que
Decreta situação de emergência em saúde e dispõe sobre medidas para enfrentamento e
contenção da infecção humana pelo novo coronavirus.

CONSIDERANDO que a situação decorrente da pandemia do coronavirus
demanda o emprego urgente de medidas e procedimentos de prevenção. controle e
contenção de riscos. como a aglomeração e uma circulação de pessoas.

DECRETA:

Art. 19. Fica declarada situação de emergência em saúde no ambito do__ii/iunicípio
de Morada Nova, em decorrência do novo coronavirus (CDVID-19). ffjfsí,-i ;;i.ff f
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Art. 25'. À Secretaria da Saúde do Municipio caberá articular as ações e serviços
de saúde voltados à contenção da situação de emergência declarada neste Decreto,
competindo-lhe, em especial, a coordenação das ações de enfrentamento ao novo
coronavirus (CfDViD~15), facultada a adoção de medidas que se façam necessarias para esse
enfrentamento. -

Art. BE. Fica suspenso por 10 (dez) dias, no âmbito do Municipio, a contar da
publicação deste Decreto, o transporte de pessoas em coletivos, fechados (onibus, vans, e
assemeihados) ou abertos (pau¬de-arara).

Parágrafo único. A suspensão de que trata este artigo não se aplica aos
transportes sanitários.

Art. 49. Os supermercados, mercadinhos, padarias, frigoríficos e farmácias
deverão restringir o atendimento presencial, mediante a limitação de ingresso de clientes ao
estabelecimento, de modo a garantir a quantidade 1 (uma) pessoa por cada 5m* (cinco
metros quadrados) e uma distância minima entre os clientes de 1 (um) metro de um para o
outro, limitando também o número de acesso a uma única pessoa por familia,
preferencialmente fora do grupo de risco, recomendando-se a adotar o quanto possivel o
serviço de tele-entrega (delivery).

Parágrafo único. Ds estabelecimentos referidos neste artigo deverão, com
frequência, higieniaar todas as superfícies, equipamentos e demais estruturas de grande
contato fisico, como portas, maçanetas, corrimoes, mesas de atendimento, terminais de
atendimento, leitoras de biometria, telas toucnsreen, e outros objetos de uso
compartilhados.

Art. 5°. Os estabelecimentos bancários deverão garantir a higienização dos caixas
eletrônicos. bem como de bancadas. se existentes no interior das agencias, devendo
também garantir a observância de manter dentro da agência somente 1 (um) usuário em
atendimento por guichê e terminal, garantindo também que não haja fila de espera nas
dependências da agência.

Art. EP. Fica declarado ponto facultativo para os expedientes dos dias 23 a 27 de
março de 2020 nos orgãos da Administração Direta e indireta do Municipio de Morada Nova.

Art. 72. D ponto facultativo declarado no artigo anterior não se aplica aos
serviços essenciais da Administração Pública Direta e indireta, especificamente:
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i - os de limpeza pública (retirada de entulho, retirada de garrancho, varrição e
colete de lixo);

ii - os de fornecimento de agua,

iii - os de trânsito. e

IV - os do matadouro.

Parágrafo único. A declaração de ponto facultativo deste Decreto não se aplica
também aos serviços prestados pela Secretaria Municipe) da Saúde, que deverá mantê-los à
disposição da população nos dias indicados no art. 19.

Art. BH. Ci descumprimento das medidas previstas no art. 39 e 49 deste Decreto
importará na aplicação de muita de R5 10.000,00 (dez mil reais) ao infrator, sem preiuizo da
adoção de outras medidas, como a interdição do estabelecimento, e em caso de reincidência
a multa sera de RS 50.000,00 (cinquenta mil reais).

Art. 99. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

PÀÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE MORADA NOVA, em 23 de março de 2020.
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PREFETHJRA 1'irIUNICl`PAL.DE ABAIARA
, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ABALARA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Avisodedla onto de “são-To sdePreos “
z!!z(H!z¡fl3.1. O Presiizlente ele CPL do Municipio do Àl2'iaiat'EiJ'i:E
torna pifilliilco o julgenicitio da faso cio habilitação: Empresas
iisisiiiistiss - aco cor‹isT1tuÇc'iEs E eiwiPit.Eisr¬ioLnei~i'ros
eiitE.t.r: » me, J oe t='ot~iTs itsiiicec eiasLe, 'reotomo
coiiisraucoes compacto trio. E seitvictos Lrua.

EOI'ilS1`RU*`i'ORA ASTRON LTDA- ME, FV CONSTRUCOES
EIRELI - ME, NORDESTECONSTRUCOES E
INFRAESTRUTURA LTDA, RAMALHO SERVIÇOS E OBRAS
EIRELI - ME, CALDAS EMPREENDI1*rIENTOS E
consrsucües Eterna, aLLÀMo Eneas Feariaoioes
ROLIM - ME, PROJEMAO CONSTRUCOES E SERVIÇOS
Uru.-‹i - Ma, ecos soiiiicncoas cooisrnucoiss E
SERVIÇOS LTDA, M MLNERVINO NETO CONSTRUCOES,
ii:Lii:'i¬i=toPoRT ssitvicos P1=to.iETos E coissritpcoss
nii=tELi, H s seitvicos os co1~isTs.uÇÃo cresce. os
coi~is*i¬sucoss E ssnvicos anotei - Me, ssnTÃo
conisrsucüss, sem/icos E i.oc:a.Çoes LTDA, a L s
CONSTRUCOES SERVIÇOS E EVENTOS EIRELE, FLAT
ENGENHARIA, EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS
ETRELE, PV ENGENHARIA, SERVIÇOS E LOCACOES
LTDA, JOSE URIAS FILHO - ME, A.I.L C'ONSTRU'l`ORA
LTDA - ME, F. VICENTE P. FILHO, por cumprimerito integral às
csigências ccliiaiiciss. Empresas impossibilitados dc Participar ~
VITOR ALVES CARDOSO NETO EIRELI ¬- ME, VISION
consrnocües E seitvtcos - Lrroa a A os s nociia par
não atenderem o quo preceitua o art. 22, § 2° da Lei n" ti.úúi5¡93
ressaltado no iicin 2.1 do Edital Convocaiúrio. Maiores infonnacocs,
oa sede da Comissão de Licitação, sito na Rua Esp:-:dito Oliveira das
Neves. n° 'iiIi, Centro, na Cidadc dc Abeiarafülši, dc segunda a ecsta-
fcira. no horario do 08:00h as l2:00h ou pelo tcicfonc (SS`)ÊiS13ii-
5099.

Abaiara/CE, 20 dc Fevereiro de 2020.

CARLOS MA TEUS BEEERRA .FL ORES'
Presidente da Comissão dc Licitação.

Publicado por:
Carlos Mateus Bczcrra Flores

Codigo Ii:lentilicsdor:5EES?B5D
¡ __¬_ _ _ _ ¿..¡í¡..¡¡ ¡ __ ... í.._.í|..íl_|. I-¬=r|- 1.-Ir' _-í--mi
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PREFEITURA 1'lr1`UN`[C1`PAL DE ARACOIÀBA

GABINETE DO PR.EFEITO
DECRETO MUNICIPAL N" iiilúflilllii DE Zii DE MARÇO DE

2020

nrrerisirica as ivisoions raios
ei~iFsJsi~lTAivtaNTo oa i'i~tFEc.'i,¬.Ao trumr-min
raso novo cosoioivtsus, esreiioe o
iroivro rscucrzmvo nas servurriçoss
Púoticas E ouriias Paovioenciss.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACOIABA, no uso dc suas
atiibiiiçñcs legais.
CONSIDEIitANÍIO o disposto no Decreto Estadual ri" 33.510, dc IE
de inarço de 2020. c no Decreto Municipal ni' 0412020, do 17 dc
março dc 2020, os quais dccrctaram situação de cnicrgência no ambito
estadual e municipal, respectivamente, dispondo sobre serie de
mcdiclas para cnfrotamcnio c coiitcnciio de infecção humana
provocada pelo novo coronavirus.

DECRETA:

Art. 1' - O ponto facultativo para o serviço público municipal,
previsto do Decreto n” 03i'2020, de 17 de marco do 2020, fica
estendido para o periodo de 13 a 27 dc marco de E020.

Art. 1" - Escenism-sc tio disposto no Art. 1°. os SEWÍÇDS da flaiflfflifil
essencial compreeiideiido todos OS SERVIÇOS DE SAÚDE:
hospital, unidades basicas de saúdo (U¬B5l. Uflítíflilitfl do Pfoflifl

vn,vvr.diarioniunicipai.ootTi.lJr¡apr=o= l
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Ú PREFEITD MUNICIPAL DE MAURITI, EÊFADD DD
CEARÁ, na usa de suas atribuições canstirucianais. nes termas da
LEI IJRGÃNICA DD MUNICÍPID DE MAURJTI, de Bd de
marca de 1990;

CÚNSIDEELÀNDD u dispesta na Lei Municipal n°. lülü de ll de
marca de Edi l.

RESüL`lJ`E',

Ari, 1”. NÚMEAR mcmbrac para campar a Camissãu Drganiaadara
du Freccsse Sclctivc Pública para cuntratacau em carater teinpai'ai'iu
para a qiiadre da secretaria municipal de assistencia secial:

- Pedra Hebrega de Figueirede -- Presidente;
-Thaisa Auguste Sebral Asevëde- Membre;
- Thais Regina Martins de Freitas - Membre;
-Wallacy Meneses de Meraes Tavares- Mernbra.

Art. 2° - Esta Pertaria entra ein viger na data de sua publicaçõu.
revagadas as dispesic-des erri centrarie.

PREFEITU1-ui MUNieiraL na iviauiuri. is ea MARCO DE
iuzu.
.IDSE VAN LEITE DE ÚLIVEIRA
Prefeitti Miuiicipal

Publicada per:
Jaciau Almeida de Sausa

Cúdiga Ident1i`ieadur:E22 1 413137
.. _ ___..- _ í. í _ i _ _
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eaaiiurra na Par.:-narra
uaeaara re :ssizaau - ulsrüa seems aEs*ri'¬uÇÃe DE

irmseieivamsura nas aaucus is Laraaicas isa
amarre na Muaiieirie na Memnaca

EMar~iTaz uisrõa saaaa aasraiçaa
r~'Ur~icieNaMENTe eus aauces E
La"1"ÉRiCAs Ne zut›iai'i*e ea Miirgiciria ea
ivieiviaaça, E ea eU't'aas Paeviuaalctas.

O Prefeita Municipal de Mun1baea!CE. na usa das atribuições que
lhe cant`erei'n a Lei Orgânica da Municípia de Mambaca. CE, resalve
DECRETAR e que se segue:

CÚNSIDERANDU a dispesta nas Decretas Municipais n°. 235f1ü2ü
e 236f2Ú2ü. que irilensificau as medidas para eiifreiitaiiieniu da
infecçäa humana pela nave ceranavirus (CCIVID-iii) na arnbita da
riiunicípia da Mambacii;

CDNSIDEHANDÚ que, euntbrme a Canstituicaa Federal, art. 30, T,
campete aus muriicipias legislar sabre assurites de intersäss lüsflli

CONSIDERANDO ser a vida da cidadãa u direita fundamental de
maicr eapi'essiie canstitucienal. senda ebrigaçãe de Puder Pública, em
situações eaeepcianais, agir caiu seu puder de palicia para a praiecãa
desse iinpertante direita, adutande tedas us acões necessarias. per
mais que, para tanta, restrições a autres direitas se impenhum;

CÚNSIDERAN DO a reeameiidacõa eiipedida pela Drgaiiiaaçãu
Mundiai da Saiidc (OMS) para enfretamenta da pandemia da nave
cerunavinis, prevenda uma série de rnedidasja adetadas par inúmeras
paises na esiiurca mundial de ccrribate au surtu da deenca;

CÚHSIDERANDD a necessidade da adacãa de medidas para
prairiaver a isalamcnta saciai da pepulaeiia durante u perlude
escepcianal de surra da daeuca. senda já sense camum, inclusive de
tada a carriariidade cientifica. que esse isalainente caristitui utria das
mais impartantes c eficaacs medidas de cantrelc de a*r'aI'1Çü dd 'rlfltat

fevereire de Êdlü, alterada pela Medida Previsúria n”. 9215. de ED da
marca de EÍJEÚ. qtie dispõe sabre as medidas para cnfrenti.1%pita da
erriergericia da saúda pfiblica de impurtãncia intcrriacienal deciím
de caranavíriis rcspensiivel pela surtu de EEH9;

CÚHSIDERANDD a necessidade de se estabelecer um plana de
respasta efetiva para esta cendicõa de saúde de ampla rcpercussaa
papuiaciunal. na âmbita de Hriisii e de lvlunicipie de Membaca;

CÚNSTDERANDÚ a abi-igateriedade de Municipia na prestaci-'ia de
services de atcndirrieiita a saúde da pepiilaciie;

DECRETM

Art. 1" Fica detcnpiuade e fechaiiieiite das estabeieeimentus
bancarius, latericas e cengëneres lies dias 26 (quinta-feira) e 27
(sexta-feira) de marca de 2021].
§1° A praibicäa dispesta na caput deste artiga se estende aus bancas
pübiicas c privadas.

§2° Fica autarisada e acesse aus estabelecimentes banciirius e
agências latericas. semente aus trabalhadercs da respectiva
estabelecimente.

§3" O deseuinprimcnte ne dispasta neste artige. acarretará na
irnpuiacãa de multa diaria na valer de R$ 5U.UÚO.tÍlÚ (cinquenta mil
reais), sem prejiiiaa de autras sancões administrativas, cíveis e penais.

Art. 2° Fica desde ja salicitade. e aiiailie das fercas pelieiais e da
guarda municipal para e cumprimenta das determinacões dispeala
iicssc Decreta.

Art. 3" As medidas previstas neste Decrete pederãa ser reavaliadas a
qualquer mamente. de acarda cain a evelucãa da situaçãa
epidemiuldgiea de Municípia de Mumbaca;

Art. 4" Este Decrete entra em vigar riu data da sua publicaciie.

PAÇO DA PREFEITURA M1.l`NlCIP.aL DE MUMEAÇA. 23 de
Marca de 2020

ECYLDO EVANGELISTA FILHO
Prefeita Municipal de Mambaca

Publicada pur:
tÍ.`ai'las .audi Pereira e Silva

Cúdlgu Identificadur:3FCCFD'l3ñ

assume na CEARÁ
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eeiviissfiie raumiztisamra na Licrraçaa
avise na aniamaivru DE Licraçõas

Alt-*'I§§! QE ¿DIAMEl\l"I'Ú DE l,.l§§l:A§zf!ES. Eivi VIRTUDE DC*
Mamaifle saivirixaie EM QLHF. EsTaivias vivaiaciauiee
rea causa ea Caviri-ia, E, ea P'uaLieaÇÀe eu
D1?-.ceara iviuivicirzu.. ir* ui? na au DE Maaça ea casa,
sieruvi abineas sua Taivise ii-iaaaTaaiviiee as sassaas
ea LICITAÇÃO ea i-iss. g[z¬aQg¿zuzu-sasa. guiam:
aeuisicfiia DE ivua'i"aaiais ea ceissume eivaases
(ranaamaisre, a.r.i., Ps-.aTETeR secas, Faasƒuviauraai.
DasTn~iaeas A sE.c:a.ETaaIA DE saúda. BEM Ceivie, Ae
sarau as arieiuviiecauia, aasra uiuaiieiria, ea
aceriea caixa as QuAr¬i'r'iDaeas eaNsT.‹u-ires ea .aisaaa
1 (Tema ea saraaaflcia), eu anima, A aEA1.iaaa-sa EM
aa DE MARÇU DE :aaa As eszua Heaas; Teiviaua DE
Pacces ai.” ]*¡=z-uu¡¿guzu- sisiggi-3,5. gpsarez
eei~¬I'ra.A¬raÇÃe DE aiaraasa Pausraeeaa ea saaviees
'i*i£:ei-iieas aaarissiauais asscciaaiaaaas ua Anna ea
uaaaieiania civil... eai»-i sL1i=ei-:Ta eu as reais)
riasi=ai-isavuis rscisieas (causar-iaiaas civis). rasa
aEai.izaa a AceMvaNH.aiviaN're. iv.i1seiÇÃa,
aaeaeiiviaN*'i'ri nas acesas. sanviças ea awaeiauaaia
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nas aaraiuvias, eai-isrnuçaas, .zuvirciscaas c aeiviais
saaviças vincuutaas :ias escutas as seus
ivii_nvieii=vu_ as sivsiive. Tais saavicas same ea
aasransauicunzaaa na seres na enaunieassa na
sacaarasia as nvrnaasrsuruiai, caivrauivia
asreciricaçõas ceivsraivras na anexa i na r;arr.»u_. A
caniissaa as i.iciTAcÃa caiviuiviea sas nvraaessaaas
Qua. ares Tentativa aa raasa aacurtsai. sai_sri*ive A
FASE na i-ianiLiT.sc;Ãa. as raarasras nas aiviraessis
Haaiciraaas aa cssmivts siaaaeiraua a.‹ut-se-À na
pra ga as. ganga na :asc aa guisa naiuis E raeaae
reaseivciat. iv.” Pr-uusizusuagaggt. gessfraz aauisiçae
caia nvsracaçaa as ai ttcvisrcaaaaa raia, st sas
iivsraaaaa na Aeztranausa russiea rsinvicirai, na
aasraivsaeiiinana na saci-ustrasua as aasicai_*i*u'aa.
recusam E escassas niuaieas. E eia cai~a'ait_Miaaes
caivi as Esruciricaçaas ca'ivsTiuvTa na anexa | na
iziurrac, A anaiizaa-se sivi ea na iviasçe as zeze As caca
Hearts.

Publicada par:
Paula Henrique islunes Negttcira

GABIi"*iE'I`E IJÚ PREFEITO
DECRETO l"'l° 017, DE 23 DE MARÇO DE 2020.

Declara situaçãe de emergencia em Saúde Publica na
Muuicipiu de Marada Nava, ratifica as medidas já
estabelecidas para a enfrentanieuta da Caranavlrus, e
da autrus pravidëncias.

ernarsiru na iviumciria na Manaus New.. estais as
Ceara, na usa das atribuições que iiie canfere a incise lll da art. T5 da
Lei Orgânica da Munieipia, e na Lei Federal n° l3_9'i'9, de Ei de
fcvercira de 2010, e

CÚ1'~iSIDERANDDa Deciai'açaa de Emcrgencia em Saude Pública de
impertiincia lnternaciarial pela Cirganiaaçáa Mtuidial da Saúde em 30
de janeira de 2020, ein decarrëncia da infecçãa Humana pela nave
ceratiaviriis [COVID-19);

Cansideranda a Partaria n° IEEKGMMS, de 4 de fevereira de 2020,
que Declara Emergência em Saiide Pública de lmpartãneia Nacianal
(ESPIN), ein decerrencia da Infecciia Humana pela nave caraiiavirtis
(2010-nCeV);

Cansiderandu a Decreta Estadual i'~i° 33.510 de id de marca de 2020,
que Decreta sitiiaçi-ia dc emergencia ein saiide e dispõe sabre medidas
para enfrentamenta e canteiiçaa da infecçáa humana pela iiava
caranavíriis_

CONSIDERANDO que a situaçáa de.carrente da pandemia da
caranavirus demanda a emprega urgente de medidas e pracedin¬ienias
de prevençáa, canu'ule e cantencáa de riscas, cama a agiameraçãa e
uma circulaçiia de pessuas,

DECRETA:

an. 1°. Fica declarada siiuaçaa de emergencia em saude na ámbita da
Municipia de Marada Nava, em decarrencia da nave earanavirus
(CCIVlD- l 9).

Art. 2°. À Secretaria da Seade da Mtinicipia caberá articular as ações
e services de saúde vaitadas a cantençaa da situaçaa dc emergencia
declarada neste Decreta, campetinda-lhe, ein especial, a caardenaçãa
das ações de enfrentamenta aa nava caraiiavirus (CDVID-19),
facultada a adaçãa de medidas qiic se façam necessárias para esse
eiifreiitan¬ienta.

.árt_ 3°. Fica suspensa par 10 (des) dias, na ámbita da Munieipia, tt
cantar da piiblicaçáa deste Deerctn, a uansparte de pcssaas em
celetivas. fechadas (õuibus, vans, c asseiuelhadus) uu abertas (pau-
de-arara).
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Parágrafa única. A suspensáa de que trata este artiga náiíib-aplica aDa..._._.
transpartes sanitárias.

farmácias deveraa restringir a atendimcnta presencial, mediante a
limitaçäa de Lrigressa de cliente-s aa estabeiecimente, de made a
garantir a quantidade l (uma) pessau per cada Sm* (cinca metres
quadradas) e uma distancia minima entre es clientes de l (um) meua
de um para a entra, limitaride tainbein a niimere de acessa a uma
única pessaa pur familia, ptei`erenciaimentc fara da grupu de risca,
recaiueiidanda-se a adatar c quanta passível e serviçe de tele-eiitrega
(delivery).

Parag-rafa única. Os estabclecimentas referidas nestc artige dever-ilai
cam frequencia, higicniaar tedas as superfícies, equiparnentas e
demais estruturas de grande centata fisica, c-eme partes, maçanetas,
carrimões, mesas de atendimente, terminais de atendimenta, leituras
de biamctria, telas taucltsreen, c autres abjetes de usa cempartilliades.

.r-trt. 5°. Os estabelecimentas bancárias dcvcráa garantir a higieniaaçáa
das caisas eletrônicas, bem cume de bancadas. se existentes na
intcriet das agencias, dcveuda tambem garantir a abseiviincia de
manter dentre da agencia semente l (um) usuária em atendirncrita par
guiclie e tern¬iinal. garantinda Lanibéiii que nãa haja fila de espera nas
dependencias da agencia.

Art. 0°. Fica declarada penta facultativa para as expedientes das dias
23 a 27 de marca de 2020 nas argilas da Administraçãa Direta e
indireta da iviuuiclpia de Marada i¬-lava.

Art. ?°. Ú penta facultativa declarada na artigc anterier nau sc aplica
aas seiviças essenciais da Administraçao Pública Direta e indireta,
eapecifieurilentet

i - as de limpeza pública (retirada de entuiha, retirada de garraneha.
vai-i-içãii e caieta de lisa);

II - as de i`arnecimenta de água,

III - as de tránsitu, e

IV - es de matadaura_

Parágrafa unica. A dcelaraçáe de paiita facultativa deste Decreta nau
se aplica tambem aus serviças prestadas pela Secretaria Municipal-da
Saúde, que deverá rnante~las á dispasiçaa da papulaçaa nas dias
indicadas na art. 1°.

Art. 8°. Ú desciimprimenta das medidas previstas na art. 3° e 4° deste
Decrcta impartará na aplicaçãa de inulta de RS 10.000,00 (dez mil
reais) aa inirater, sem prejuiaa da aclaçáa de auu'as medidas, came a
interdiçaa da estabelccimenta. e em casa de reincidência a muita será
de R5 50.000,00 (cinquenta mil reais).

Art. 0°. Este Decreta entra em vigcr na data da sua pubiicaçõa.

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE MÚRADA NÚVÀ, ein
23 de marça de 2020.

.rasa vawaasasr Naarreraa
Prefeita Municipal

Publicada par:
Gleice itlely de Sena Rabela
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GABINETE DD PREEEITÚ
DECl¬iE'l`Ú l"ii° 01811010, DE 23 DE MARCÚ DE 2020

iaititariaa, em caráter esccpeianal, a Previ Nava
Ctlinda antecipar u pagamenta de 50% (cinquenta par
canta) da 13° saiiiria, para apasentadas e
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Art. 4°. Ús superrncrcudes, mercadinltas, padarias, Fi'i,ttri°l°Ifl'liiilill¡'i'd'°`
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